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PROC. Nº 0878/17
PLL      Nº   090/17

 

LEI Nº 13.320, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2022.

  

Obriga a presença de tradutor e intérprete
de Língua Brasileira de Sinais – Libras – em
todos os eventos realizados pelo
Município de Porto Alegre com
expecta�va de público superior a 100
(cem) pessoas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
 
Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os §§ 3º e 7° do art. 77 da Lei Orgânica

do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a Lei nº 13.320, de 05 de
novembro de 2022, como segue:

 
Art. 1º Fica obrigatória a presença de tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais –

Libras – em todos os eventos realizados pelo Município de Porto Alegre com expecta�va de público
superior a 100 (cem) pessoas, para realizar a sua interpretação e tradução.

 
Parágrafo único.  Para fins desta Lei, entende-se por intérprete e tradutor de Libras o

profissional capacitado ou habilitado em processos de interpretação de Libras, com competência para
realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecu�va e com proficiência em
tradução e interpretação de Libras e de Língua Portuguesa.

 
Art. 2º   Para os fins da interpretação e da tradução em Libras nos eventos de que trata o

art. 1º desta Lei, deverá ser previamente reservado local para o público com deficiência audi�va.
 
Art. 3º A quan�dade de tradutores e intérpretes de Libras presentes por evento deverá ser

ajustada conforme o tempo de sua realização, devendo a carga horária do profissional estar em
consonância com a legislação per�nente.

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Presidente, em 24/02/2023, às
15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, 1° Secretário(a), em 27/02/2023,
às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0509986 e o código CRC FC113937.

 

Referência: Processo nº 087.00063/2019-16 SEI nº 0509986
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